
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 198 DE 11 DE JUNHO DE 2024 

  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, e tendo em 

vista no art. 12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público - RICNMP, 

RESOLVE: 

  

Art. 1° Designar ANDREA CARMO NAME WILLEMIN, Data Protection 

Officer e Privacy by Design Expert da Comunidade Europeia, para atuar como Colaboradora 

Eventual sem vínculo com a Administração Pública, junto à Unidade Especial de Proteção de 

Dados Pessoais (UEPDAP) do Conselho Nacional do Ministério Público, unidade integrante 

do Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público (SINPRODAP/MP). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
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